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Na RJ, épossivel aplicar desagio sobr e créditos pagos
em até um ano, diz STJ

?A 32 Turmado Superior Tribunal de Justica considerou valida a clausula do plano de recuperacéo judicial de uma
empresa que previu aincidéncia de desagio sobre os créditos trabal histas pagos em até um ano.

Mteerapat/Freepik

O juizo de primeiro grau entendeu ser possivel a aplicacdo do desagio
aos créditos trabal histas, ja que houve a aprovagdo do plano pela
assembleia gera de credores.

O Tribunal de Justica de Sao Paulo, porém, reformou a decisdo apés uma
ex-empregada sustentar, em recurso, que o desagio violava principios do
Direito Trabalhista e que os créditos, de natureza alimentar, ndo
poderiam sofrer dilapidacdo unilateral.

No recurso especial dirigido ao STJ, aempresa em recuperacéo pediu o
reconhecimento da legalidade da cldusula que trata do desagio.

Vedacao de desagio

STJ considerou valida clausula de plano de RJ de empresa

O relator, ministro Ricardo Villas Bdas Cueva, esclareceu que aredagdo e - - _
que previu incidéncia de desagio em créditos trabal histas

original do artigo 54 da Lei 11.101/2005 apresentava requisitos apenas
de limitagdo temporal para o pagamento de créditos trabal histas, ndo
sendo vedada a incidéncia de desagio.

O ministro destacou que, apés ainclusdo do paragrafo 2° naguele artigo pelaLei 14.112/2020, houve a extensdo de prazo
para o pagamento dos créditos trabal histas sem a possibilidade da aplicacdo do desagio. Conforme explicou, “se 0
pagamento for feito no prazo de um ano, o legislador ndo vedou a estipulacdo de desagios’.

“No caso de 0 pagamento ser prorrogado até o prazo de trés anos, o crédito deve ser satisfeito em suaintegralidade’,
compl etou.

Soberania da assemblea

O ministro ressaltou que o plano de recuperacéo foi aprovado dentro dos moldes do artigo 45 daLei 11.101/2005, ea
empresa, além de atender aos requisitos impostos pelo artigo 54, fara 0 pagamento do crédito trabal hista no prazo de um
ano, ndo havendo vedacéo legal para o desagio.

O relator enfatizou que areferidalei estabeleceu a soberania da assembleia de credores, ressalvadas algumas limitacdes, e
condicdes especiais de pagamento como forma de recuperacéo. Segundo apontou, “com a aprovacdo do plano pelos
credores trabal histas, a clausula deve ser tida como valida’.

“N&o havendo vedacdo para o pagamento do crédito trabal hista com deségio, ndo ha como afastar as cldusulas do plano
modificativo aprovado pela assembleia de credores’, concluiu. Com informagtes da assessoria de imprensa do STJ.
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